
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 
 
 
 O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, 
Jardim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato 
representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA 
ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 
SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 
867.715.741-72, doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa CAPTIVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob número 42.868.813/0001-48, estabelecida na Rua Presídio Borbas 720, 
Centro, CEP. 85.515-000, Bom Sucesso do Sul Paraná/MT, neste ato representado pelo Sr. 
Andre Antonio Sabino, portador do RG nº 6.327.184-5 SSP/PR  e CPF nº  003.442.029-09, 
doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, com objeto registro de preços para Aquisição 
de móveis, utensílios domésticos e eletrodomésticos para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, o qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 016/2024, 
segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

ITEM 
UNI-

DADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

12 CJ 

JOGO DE PANELAS ANTIADE-
RENTE  10 PÇ. COR: CE-

REJA/PRETO ALUMINIO, BA-
QUELITE, TEFLON, VIDRO 
TEMPERADO, NYLON. PA-
NELA, CAÇALORA, FRIGI-

DEIRA, PANQUEQUEIRA, CA-
NECÃO. DOCESAR 

CONF.DESC 
NO EDITAL 9,00 R$ 555,00 R$ 4.995,00 



 

17 CJ 

JOGO PARA CHURRASCO 12 
PEÇAS  GARFOS E FA-

CAS.COR: MADEIRA, PRATA DOCESAR 
CONF.DESC 
NO EDITAL 11,00 R$ 165,00 R$ 1.815,00 

20 UNID 

FERVEDOR DE ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO INTERNO DE 

ANTIADERENTE 12CM. DOCESAR 
CONF.DESC 
NO EDITAL 12,00 R$ 63,00 R$ 756,00 

23 UNID 
BULE DE ALUMÍNIO POLIDO 
PARA COAR CAFÉ 2 LITROS. DOCESAR 

CONF.DESC 
NO EDITAL 17,00 R$ 83,00 R$ 1.411,00 

 

O valor total da ata de registro de preços é de R$ 8.977,00 (oito mil novecentos e setenta e 
sete reais). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 



 
4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 



 
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 
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7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 



 
9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 



 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  
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12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

 

 



 
14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

 

 



 
15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 



 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
CAPTIVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jar-
dim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato represen-
tado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  CH3 
CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 
41.948.354/0001-40, estabelecida na Q SHCS CR 516, BLOCO B Nº69, PAVMTO1 PARTE 
C0360 (ASA SUL), CEP 70.381-25, BRASÍLIA, neste ato representado pelo Sr. GABRIEL 
RUAN FERRÃO CHAVES, portador do RG nº 2537134 SESP-DF  e CPF nº  012.141.751-
47, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, com objeto registro de preços para Aquisição 
de móveis, utensílios domésticos e eletrodomésticos para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, o qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 016/2024, se-
gundo as cláusulas e condições seguintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

ITEM 
UNI-

DADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

5 UNID 

MICROONDAS MINIMO 31L 
COR INOX ESPELHADO COM 
PAINEL INTEGRADO E FUN-
ÇÃO TIRA ODOR (MI41S).VO-

LUME TOTAL: 31 L.MO-
DELO/TENSÃO: 

MI41S/127VCLASSIFICAÇÃO 
ENERGETICA “A” 

MXSA35P 
FABRI-

CANTE: MI-
DEA 

MXSA35P 
FABRI-

CANTE: MI-
DEA 12,00 R$ 761,75 R$ 9.141,00 

 



 
O valor total da ata de registro de preços é de R$ 9.141,00 (Nove mil cento e quarenta e um 
reais). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

 



 
5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 

mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br


 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

 

 

 



 
8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

 

 

 



 
9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 



 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/


 
12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

 

 



 
14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

 

 



 
15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 



 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 
 

 
 
 O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, 
Jardim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato 
representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA 
ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 
SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 
867.715.741-72, doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa EMPORIUM STORE LTDA, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
número 38.476.082/0001-18, estabelecida na RUA DOUTOR ANTÔNIO FÉLIX DE 
BULHÕES, 634, QD 36 LT 17, CRIMÉIA OESTE-GO, neste ato representado pelo Sr. 
HENRIQUE ROCHA DAVID DE  SOUSA, portador do RG nº 5437592  SSP-GO e CPF            
nº 041.755.711-67, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo 
licitatório realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, com objeto registro de 
preços para Aquisição de móveis, utensílios domésticos e eletrodomésticos para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, o 
qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão 
inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 016/2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

 

ITEM 
UNI-

DADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

3 UNID 

BEBEDOURO COLUNA GARRA-
FAO - EGC35B  INOX, 110 

VOLTS.MODELO: EGC35B.DI-
MENSÕES:31,5P X 31,5L X 

100,5A CENTÍMETROS.POTÊN-
CIA: 97 WATTS.TENSÃO: 220 

VOLTS. Libell 

Fogão Co-
oktop De Mesa 
Portátil A Gás 
4 Bocas Bras-
lar Bivolt Cor 

Branco 
110v/220v 16,00 R$ 638,00 R$ 10.208,00 



 

7 UNID 

BATEDEIRA PLANETÁRIA, 
PRETO/VERMELHO, 700W, 

110V - BP-02P-B-TI.TAMANHO 
DO PRODUTO: 38 P X 22 L X 

33,5 A CM. VELOCIDADE: 
12.CLASSIFICAÇÃO ENERGE-

TICA “A” Agratto 

BATEDEIRA 
PLANETARIA 
SUPREMMA 

ABPI1I-01 
PRETA 5 LI-
TROS 700W 

127V 
AGRATTO 16,00 R$ 389,99 R$ 6.239,84 

26 UNID 

CLIMATIZADOR DE AR PORTÁ-
TIL COM NO MINIMO 70 LI-

TROS, 220V Agratto 

CLIMATIZA-
DOR CLIN80 

PRO 
CLIN80PRO-
02 BR/PT 80 

LITROS 150W 
220V NAC 
VENTISOL 4,00 R$ 1.369,00 R$ 5.476,00 

 

O valor total da ata de registro de preços é de R$ 21.923,84 (Vinte e um mil novecentos e 
vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

 



 
4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 



 
a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 
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7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 



 
i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 



 
f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os 
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respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão 
submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua 
pertinência.  

12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 



 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 
registro quaisquer sanções aplicadas. 

14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 



 
15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 



 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
EMPORIUM STORE LTDA  

DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 
 
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jar-
dim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato represen-
tado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  GA-
DITA COMÉRCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSUMOS LTDA, jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob número 35.231.746/0001-90, estabelecida na END: Av. 
João Pinheiro, Nº 274, 1° Andar, Sala 201 PY, Lourdes CEP: 30.130-186 - Belo Horizonte – 
MG, neste ato representado pelo Sr. Pedro Yago Oliveira Moreira, portador do RG nº 
4.453.751 SESP-MG  e CPF nº  091.933.705-80, doravante denominado CONTRATADA, 
nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, 
com objeto registro de preços para Aquisição de móveis, utensílios domésticos e eletro-
domésticos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Leste – MT, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 016/2024, segundo as cláusulas e condições se-
guintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

ITEM UNID DESCRIÇÃO MARCA MODELO QTDE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

1 UNID 

FOGÃO COOKTOP DE MESA POR-
TÁTIL A GÁS 4 BOCAS  BIVOLT 

COR BRANCO 110V/220V. POTÊN-
CIA MINIMA DE 6500W. ACENDI-

MENTO ELETRICO . 4 QUEIMADO-
RES. AÇO INOXIDÁVEL.CON-

TROLE MANÍPULOS. EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA  A.DIMENSÕES MI-

NIMA: 47CM DE LARGURA X 16CM BRASLAR 
ASIÁTICO 

JR 13,00 R$ 326,90 R$ 4.249,70 



 
DE ALTURA X 47CM DE PROFUN-

DIDADE. 

2 UNID 

GELADEIRA FROST FREE  TF39 
INOX COM FREEZER MINIMO 310L 

127V.MODELO DETALHADO: TF 
39S. TIPO DE DEGELO: FROST 

FREE.COM CAPACIDADE DE 310 
LITROS. FREEZER SUPERIOR. 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A.ILUMI-
NAÇÃO INTERIOR.DIMENSÕES: 
600 MM DE LARGURA, 1720 MM 
DE ALTURA E 610 MM DE PRO-
FUNDIDADE.ORGANIZADOR DE 

GARRAFAS E PORTA-LA-
TAS.CLASSIFICAÇÃO ENERGE-

TICA “A” ELECTROLUX  TF 39S 9,00 R$ 2.640,54 R$ 23.764,86 

4 UNID 

GARRAFA TÉRMICA 3 L AÇO 
INOX.CAPACIDADE: 3 L MATERIAL: 

AÇO INOX MODELO: AIR POT INVICTA AIR POT 18,00 R$ 269,79 R$ 4.856,22 

6 UNID 

MULTIPROCESSADOR  MPN-01-B 
5 EM 1 1000W PRETO 3L 3,2L.TEN-
SÃO: 127 VOLTS.POTÊNCIA: 1000 
WATTS. CONJUNTO DE ACESSÓ-
RIOS COMPLETO. LIQUIDIFICA-

DOR, LÂMINA PICADORA, FATIA-
DORA, RALADORA E FILTRO DO 

LIQUIDIFICADOR. CLASSIFICAÇÃO 
ENERGETICA “A” MONDIAL MPN-01-B 16,00 R$ 389,90 R$ 6.238,40 

22 UNID 

FORNO ELÉTRICO MINIMO 44 LI-
TROS GOURMET GRILL PRETO - 

127 VOLTS.ASSA, DOURA, TOSTA, 
GRATINA E AQUECE LUZ PILOTO 
(INDICA QUANDO O FORNO ESTÁ 
LIGADO) LÂMPADA INTERNA QUE 
FACILITA A VISUALIZAÇÃO DOS 
ASSADOS, COM PROTEÇÃO DE 
VIDRO TIMER COM PROGRAMA-
ÇÃO DE ATÉ 120 MINUTOS COM 

AVISO SONORO. PHILCO PFE44P 13,00 R$ 496,90 R$ 6.459,70 

 

O valor total da ata de registro de preços é de R$ 45.568,88 (Quarenta e cinco mil quinhentos 

e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

 

 



 
3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 



 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 
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b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 



 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 



 
a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
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Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

 

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  

12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as 



 
contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados 
pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 



 
d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 



 
Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
GADITA COMÉRCIO DE PRODUTOS PERMANENTES 

 E DE CONSUMOS LTDA  
DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 

 
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jar-
dim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato represen-
tado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LF 
Comercio de Equipamento de Informatica e Represenção LTDA EPP, jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob número 22.328.534-0001/84, estabelecida na Rua Duzentos 
nº 94 2º Sala 6, Jd Imperial Cuiabá/MT CEP:78075-648, neste ato representado pelo Sr. 
Flavia Palermo Fernandes Sanches, portador do RG nº 2659203-7  SSP/MT  e CPF nº  
056.247.611-39, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório 
realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, com objeto registro de preços 
para Aquisição de móveis, utensílios domésticos e eletrodomésticos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, o qual se cons-
titui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 016/2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

 

ITEM 
UNI-

DADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

14 UNID 

ARQUIVO DE AÇO OFÍCIO RE-
FORÇADO 133 X 47 X 57 4 GA-

VETAS CINZA. PANDIN  OFC500/4 98,00 R$ 748,00 R$ 73.304,00 

 

 

 



 
 

O valor total da ata de registro de preços é de R$ 73.304,00 (setenta e três mil trezentos e 
quatro reais). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 



 
5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 

mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br


 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

 

 

 



 
8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

 

 

 



 
9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 



 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  
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12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

 

 



 
14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

 

 



 
15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 



 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

a. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, parti-
cularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
LF COMERCIO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA 

E REPRESENÇÃO LTDA EPP 
DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jar-
dim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato represen-
tado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LICI-
TAINFO LTDA, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 52.277.278/0001-
04, estabelecida na Rua Doutor Maruri, Nº 990 – SALA 502, Concórdia, Santa Catarina CEP: 
89.700-168, neste ato representado pelo Sr. Eluan Funes, portador do RG nº 4.619.333 
SSP/SC  e CPF nº  065.738.909-90, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do 
processo licitatório realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, com objeto 
registro de preços para Aquisição de móveis, utensílios domésticos e eletrodomésticos 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, 
o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão 
inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 016/2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

 

ITEM 
UNI-

DADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

9 UNID 

SMART TV  MINIMO 50 POL. LED 
4K UHD WI-FI BLUETOOTH  

PRETO. SISTEMA OPERACIO-
NAL ANDROID, SAIDA DE SOM 

LATERAIS,MINIMO 01 ENTRADA 
HDMI E 02 ENTRADAS USB. 

Multilaser 
TL059M 

Multilaser 
TL059M 21,00 R$ 1.900,00 R$ 39.900,00 

 



 
O valor total da ata de registro de preços é de R$ 39.900,00 (Trinta e nove mil e novecentos 
reais). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

 



 
5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 
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objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

 

 

 



 
8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

 

 

 



 
9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 



 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/


 
12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

 

 



 
14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

 

 



 
15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 



 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
LICITAINFO LTDA  

DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 

 
 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jar-
dim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato represen-
tado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  MA 
COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
número 37.673.034/0001-57, estabelecida na AVENIDA OITOCENTOS, S/N, GALPÃO 01, 
QUADRA 18, LOTE M02, BOX 05, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA  CEP: 29.161-389, 
SERRA-ES, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO FELIPE VAZ, portador do RG nº 
6409319 SSP-SC  e CPF nº  083.393.199-73, doravante denominado CONTRATADA, nos 
termos do processo licitatório realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, 
com objeto registro de preços para Aquisição de móveis, utensílios domésticos e eletro-
domésticos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Leste – MT, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 016/2024, segundo as cláusulas e condições se-
guintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

 

 

 

 

 

 



 

ITEM UNID DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE TOTAL LANCE 

8 UNID 

MÁQUINA DE LAVAR MINIMO 
10,5KG BRANCA TURBO ECO-
NOMICA E FILTRO DE FIAPOS 
TENSÃO: 127 VOLTS. ALTA CA-

PACIDADE. CLASSIFICAÇÃO 
ENERGETICA  10,5 KG DE CA-
PACIDADE.DISPENSER AUTO-

LIMPANTE.JATOS DE ÁGUA 
PRESSURIZADOS .DISPENSER 
MULTIBOXSABÃO EM PÓ, SA-
BÃO LÍQUIDO, AMACIANTE E 

ALVEJANTE EM PÓ OU LÍ-
QUIDO: CADA UM TEM SEU ES-
PAÇO EM UM ÚNICO DISPEN-

SER. 
COLOR-

MAQ LCA15 8,00 
R$ 

1.684,62 R$ 13.476,96 

16 UNID 

FREEZER CAPACIDADE MINIMA 
314L 1 TAMPA CLASSIFICAÇÃO 

ENERGETICA “A” 127 VOLTS, 
BRANCO. 

ELEC-
TROLUX H330 13,00 

R$ 
2.533,33 R$ 32.933,29 

27 UNID 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 
INOX, 200 LITROS,220V. TRÊS 
TORNEIRAS GELADA E UMA 

NATURAL. ECOBLU E200 10,00 
R$ 

2.979,99 R$ 29.799,90 

28 UNID 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE 
COLUNA COM FILTRO, 200 LI-

TROS, 127V/220V. 2 TORNEIRAS 
GELADAS E UMA NATURAL. ECOBLU E200 2,00 

R$ 
2.458,00 R$ 4.916,00 

 

O valor total da ata de registro de preços é de R$ 81.126,15 (oitenta e um mil, cento e vinte 
e seis reais e quinze centavos). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 



 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 



 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 



 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 



 
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  
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12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  

12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

 

 

 

 



 
13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 



 
14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 



 
Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA  

DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 
 

PREGAO ELETRONICO 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 061/2024 

 
 
 
 
 
 O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Primavera, nº 423A, Jar-
dim Santa Inês, CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato represen-
tado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT 
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, 
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ML 
DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA , jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob número 34.075.109/0001-00, estabelecida na RUA DOUTOR CARVALHO, Nº 
123 – SALA 01CEP: 37900-100 – CENTRO PASSOS – MG, neste ato representado pelo Sr. 
LUZIA DE FATIMA FRANKLIN REIS, portador do RG nº 11.175.457  SSP-MG e CPF nº 
858.463.766-49, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório 
realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 011/2024, com objeto registro de preços 
para Aquisição de móveis, utensílios domésticos e eletrodomésticos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, o qual se cons-
titui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 016/2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1 - ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GEREN-
CIADOR identificado no preâmbulo. 

2 - REGISTROS FORMALIZADOS 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PRE-
ÇOS com vistas à contratação para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do Leste/MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

ITEM 
UNI-

DADE DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 
LANCE 

TOTAL 
LANCE 

15 UNID 

ARMÁRIO DE AÇO REFORÇADO 
PARA ESCRITÓRIO, FECHA-

DURA, 4 PRATELEIRAS  
CINZA.DIMENSÕES: 40 P X 90 L 

X 198 A. RS MÓVEIS PA90S 230,00 R$ 670,00 
R$ 

154.100,00 

 

 



 
O valor total da ata de registro de preços é de R$ 154.100,00 (Cento e cinquenta e quatro 
mil e cem reais). 

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente 
ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a pre-
sente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, indepen-
dente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024. 

3 - CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

3.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a pre-
sente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assu-
mir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e 
segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos 
fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 
do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de par-
ticipação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, de-
verá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

4 - VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de compro-
vação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 

 



 
 

5 - CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 
preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mer-
cado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024 e seus anexos. 

6 - VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornece-
dor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 008/2024. 

7 - ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuên-
cias do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, 
§§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação preten-
dida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 



 
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@santoantoniodo-
leste.mt.gov.br e/ou registro de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o 
objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do for-
necedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulati-
vamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% (duzentos por cento) do quantita-
tivo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independente-
mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos 
contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam pre-
sentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decor-
rente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrên-
cias e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e 
procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 
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8 - ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, par-
ticularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de ade-
quação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 
aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contra-
tado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

 

 

 



 
9 - ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, infor-
mando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de rene-
gociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

10 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não partici-
pante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presen-
tes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 
ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), compro-
vados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documenta-
ção de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 



 
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumi-
das na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municipios. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.santoan-
toniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/), inclusive com a íntegra da ARP e altera-
ções posteriores. 

12 - ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE ou Índice Geral de preços Mercado – IGP-M ou Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a 
Administração realizar uma média aritmética entre os  três índices, de acordo com a seguinte 
fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual pror-
rogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia 
ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de renúncia 
ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os res-
pectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão sub-
metidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua per-
tinência.  
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12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura 
do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de 
ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de com-
provado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilí-
brio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível 
com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços 
em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 
sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contra-
tações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo 
desequilíbrio de preços de mercado. 

12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 03 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 
ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão Ele-
trônico nº 008/2024, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da respon-
sabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadim-
plemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro 
quaisquer sanções aplicadas. 

 

 



 
14 - CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 
de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras 
previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente jus-
tificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIA-
DOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo es-
tabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contra-
tante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 
ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho funda-
mentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer es-
pécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e 
assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser 
aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apura-
ção da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do regis-
tro. 

 

 



 
15 - CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
15.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 

Unidade 09 Secretaria municipal de viação obras e serviços pú-

blicos 

Funcional programática 15.452.5011.1040  

Ficha  609  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.1120  

Ficha  137  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 05 Secretaria municipal de Assistência Social 

Funcional programática 08.244.5009.1037  

Ficha  520  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 11 Secretaria municipal de Desporto e Lazer 

Funcional programática 27.812.5013.1068  

Ficha  753  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 06 Secretaria municipal de Educação e Cultura 

Funcional programática 12.122.5007.1020  

Ficha  374  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

Unidade 10 Secretaria municipal de Agric. Turismo e Meio Am-

biente 

Funcional programática 20.601.5012.1062  

Ficha  702  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 03 Secretaria municipal de Administração e Planeja-

mento 

Funcional programática 04.122.5004.1008  

Ficha  54  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

Unidade 04 Secretaria municipal de Economia e Finanças 

Funcional programática 04.123.5005.1011  

Ficha  115  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 



 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2024 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

__________________________________ 
ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

DETENTOR(A) DA ARP 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


